
                    INDICAÇÃO Nº 0131/12
Reitera Indicação ao Chefe do Executivo Municipal, solicitando que providências urgentes
sejam tomadas pelo setor competente da Prefeitura objetivando instalar semáforos nos
cruzamentos da Av. Joaquim Matheus Corrêa com a Rua Dona Constância e com a Marginal
lindeira ao Guaribinha Clube.

Lida na Sessão de 21/08/2012                              Despacho em 21/08/2012
Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______

Cássio Aparecido Pereira - 1º Secretário                                        Marcos Henrique Osti - Presidente

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

Os vereadores que esta subscrevem vêm, respeitosamente,  na forma regimental  e

depois de ouvido o E. Plenário desta Casa, REITERAR a Indicação nº 0060/12, de autoria

dos  Vereadores  Roberto  Luiz  Carósio,  Nilton  Duarte  Varella,  Cássio  Aparecido  Pereira,

Marcos Henrique Osti e Valdevino Alves de Almeida; solicitando que providências urgentes

sejam  tomadas  pelo  setor  competente  da  Prefeitura  objetivando  instalar  semáforos  nos

cruzamentos da Av. Joaquim Matheus Corrêa com a Rua Dona Constância e com a Marginal

lindeira ao Guaribinha Clube.

JUSTIFICATIVA:

Devido a reclamações inconsistentes e incorretas,  tornaram a Dona Constância e a

pequena  Marginal  vias  preferenciais  sobre  a  Joaquim Matheus  Corrêa.  Isso  não  adiantou

nada, já que depois da mudança ocorreram alguns acidentes.

Quando  havia  colisões  no  local,  motoristas  de  fora  -  e  até  mesmo  residentes  -

alegavam  ter  se  confundido  visto  que  "marginais  sempre  devem  ter  preferência  de

trânsito". 

O CNT não faz qualquer menção a marginais serem preferenciais ou não. Diz apenas,

no parágrafo 2º do artigo 16, que via preferencial é aquela pela qual os veículos devam ter

prioridade de trânsito, desde que devidamente sinalizada.

Assim, para acabar com o problema, vemos como única solução instalar semáforos

naquele local.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 21 de agosto de 2012.

Nilza Marciano de Paiva Lima Dr. Francisco Dias Mançano Jr.
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